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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 18, DE 28 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 63 do
Anexo I do Decreto n. º 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto no
Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994,
no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto de
2004, na Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005, e o que consta do Processo nº
21000.040258/2018-56, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os requisitos fitossanitários para a importação de
amêndoas fermentadas e secas (Categoria 2, Classe 9) de cacau (Theobroma cacao) produzidas
na Costa do Marfim, na forma desta Instrução Normativa.

Art. 2º O envio deverá estar acompanhado de Certificado Fitossanitário, emitido
pela Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF da Costa do Marfim, com as
seguintes Declarações Adicionais:

I - "A partida foi tratada com brometo de metila, na dose de 48g/m3 em
temperatura ambiente, por um período de 24 horas de exposição ao gás, para o controle das
pragas Caryedon serratus, Trogoderma granarium, Mussidia nigrivenella, Phytophthora
megakarya e Striga spp., sob supervisão oficial"; e

II - "A partida foi tratada pós-embarque nos porões dos navios com fosfina, na dose
mínima de 2g/m3 para o controle das pragas Caryedon serratus, Trogoderma granarium e
Mussidia nigrivenella, sob supervisão oficial".

Art. 3º. As amêndoas de cacau fermentadas e secas devem estar acondicionadas
em embalagens novas (sacarias, big bags ou outros), de primeiro uso, ou ainda a granel, livres
de solo e resíduos vegetais, em porões de uso exclusivo nos navios ou contêineres de uso
exclusivo, não podendo ser neles depositados outros produtos.

§1º Os porões de navios ou contêineres devem ter sido tratados no pré-embarque
para desinfestação com produtos à base de inseticidas com comprovada eficiência, e as
especificações do tratamento (ingrediente ativo, dose ou concentração, temperatura e duração
do tratamento) deverão constar no Certificado Fitossanitário.

Art. 4º As partidas estarão sujeitas a inspeção no ponto de ingresso (Inspeção
Fitossanitária - IF), podendo ser coletadas amostras para análise fitossanitária em laboratórios
oficiais ou credenciados.

§1º Ocorrendo a coleta de amostras, os custos do envio e das análises serão com
ônus para o interessado, que poderá, a critério da fiscalização agropecuária, ficar depositário
da partida até a conclusão dos exames e emissão dos respectivos laudos de liberação.

§2º O transporte das amêndoas do ponto de ingresso até o destino final, para seu
uso proposto, deverá ser feito em veículo lonado ou semelhante, que garantam a segurança
fitossanitária do transporte, sem escape do produto transportado.

Art. 5º No caso de interceptação de pragas quarentenárias, a partida será destruída
ou rechaçada e a ONPF da Costa do Marfim será notificada, podendo a ONPF do Brasil
suspender as importações até a revisão da Análise de Risco de Pragas.

Art. 6º A ONPF da Costa do Marfim deverá comunicar à ONPF do Brasil qualquer
alteração na condição fitossanitária das regiões de produção de amêndoas fermentadas de
cacau a serem exportadas ao Brasil.

Art. 7° O produto não será internalizado quando descumprir as exigências
estabelecidas nesta Instrução Normativa.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entrará em vigor em 1º de Junho de 2020.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 19, DE 29 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 63 do
Anexo I do Decreto n. º 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto no
Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994,
no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto de
2004, na Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005, e o que consta do Processo nº
21000.040459/2018-53, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os requisitos fitossanitários para a importação de
amêndoas fermentadas e secas (Categoria 2, Classe 9) de cacau (Theobroma cacao) produzidas
em Gana, na forma desta Instrução Normativa.

Art. 2º O envio deverá estar acompanhado de Certificado Fitossanitário, emitido
pela Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF de Gana, com as seguintes
Declarações Adicionais:

I - "A partida foi tratada pós-embarque nos porões dos navios com fosfina, na dose
mínima de 2g/m3 para o controle das pragas Caryedon serratus e Mussidia nigrivenella, sob
supervisão oficial"; e

II - "O lugar de produção da amêndoas de cacau foi submetido à inspeção oficial
durante o ciclo da cultura e não foi detectada a planta daninha Striga spp."; e

III - "O envio encontra-se livre de Phytophthora megakarya de acordo com o
resultado da análise oficial de laboratório, nº ( ).

IV - Alternativamente às Declarações Adicionais exigidas nos incisos I, II e III para as
pragas Caryedon serratus e Mussidia nigrivenella, Phytophthora megakarya e Striga spp., a
seguinte declaração: "A partida foi tratada com brometo de metila, na dose de 48g/m3 , em
temperatura ambiente durante 24 horas de exposição ao gás, para o controle das pragas
Caryedon serratus, Mussidia nigrivenella, Phytophthora megakarya, e Striga spp., sob
supervisão oficial."

Art. 3º As amêndoas de cacau fermentadas e secas devem estar acondicionadas em
embalagens novas (sacarias, big bags ou outras), de primeiro uso, ou ainda a granel, livres de
solo e resíduos vegetais, em porões de uso exclusivo nos navios ou contêineres de uso
exclusivo, não podendo ser neles depositados outros produtos.

§1º Os porões de navios ou contêineres devem ter sido tratados no pré-embarque
para desinfestação com produtos à base de inseticidas com comprovada eficiência, e as
especificações do tratamento (ingrediente ativo, dose ou concentração, temperatura e duração
do tratamento) deverão constar no Certificado Fitossanitário.

Art. 4º As partidas estarão sujeitas a inspeção no ponto de ingresso (Inspeção
Fitossanitária - IF), podendo ser coletadas amostras para análise fitossanitária em laboratórios
oficiais ou credenciados.

§1º Ocorrendo a coleta de amostras, os custos do envio e das análises serão com
ônus para o interessado, que poderá, a critério da fiscalização agropecuária, ficar depositário
da partida até a conclusão dos exames e emissão dos respectivos laudos de liberação.

§2º O transporte das amêndoas, do ponto de ingresso até o destino final, para seu
uso proposto, deverá ser feito em veículo lonado ou semelhante, que garantam a segurança
fitossanitária do transporte, sem escape do produto transportado.

Art. 5º No caso de interceptação de pragas quarentenárias, a partida será destruída
ou rechaçada e a ONPF de Gana será notificada, podendo a ONPF do Brasil suspender as
importações até a revisão da Análise de Risco de Pragas.

Art. 6º A ONPF de Gana deverá comunicar à ONPF do Brasil qualquer alteração na
condição fitossanitária das regiões de produção de amêndoas fermentadas de cacau a serem
exportadas ao Brasil.

Art. 7° O produto não será internalizado quando descumprir as exigências
estabelecidas nesta Instrução Normativa.

Art. 8º Ficam revogadas as Instruções Normativas SDA/MAPA nº 52, de 17 de
outubro de 2001, MAPA nº 47, de 10 de outubro de 2011, e SDA/MAPA nº 49, de 27 de
dezembro de 2017.

Art. 9 º Esta Instrução Normativa entrará em vigor em 1º de junho de 2020.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

§ 2º Excetuam-se da proibição estabelecida no caput bovinos e bubalinos
vacinados, oriundos de zonas livres de febre aftosa com vacinação e ingressados por locais
autorizados pelo Serviços Veterinários Oficiais dos respectivos Estados relacionados no caput,
nas seguintes situações:

I - destinados diretamente ao abate, quando:
a) transportados em veículos lacrados pelo Serviço Veterinário Oficial ou por

médico veterinário habilitado pelo Serviço Veterinário Oficial para a emissão de Guia de
Trânsito Animal; e

b) encaminhados diretamente a estabelecimento de abate com inspeção
oficial.

II - destinados à exportação, conforme legislação vigente, quando:
a) encaminhados diretamente para Estabelecimento de Pré-Embarque autorizado

pelo Serviço Veterinário Oficial e, deste, para o local de egresso do País;
b) animais não exportados, por não atendimento aos requisitos do país importador

ou qualquer outro motivo, deverão seguir diretamente para abate em estabelecimento
autorizado e supervisionado pelo Serviço Veterinário Oficial.

Art. 3º Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução desta Instrução
Normativa serão dirimidas pelo Departamento de Saúde Animal da Secretaria de Defesa
Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 94, DE 27 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 21 e 63 do Anexo
I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto no Decreto n°
24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto n° 5.759, de 17 de abril de 2006, no art. 2º do
Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta do Processo n° 21000.039658/2019-
08, resolve:

Art. 1º Submeter à Consulta Pública, pelo prazo de 60 (sesenta) dias, a contar da
data da publicação desta Portaria, a proposta de Instrução Normativa SDA que estabelece o
Sistema Nacional de Certificação Fitossanitária de Origem - SINFITO, com a finalidade de
controlar a certificação fitossanitária de artigos regulamentados, de acordo com os requisitos
fitossanitários estabelecidos.

Parágrafo único. O Projeto de Instrução Normativa encontra-se disponível na
página eletrônica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
www.gov.br/agricultura/pt-br , podendo ser acessado por meio do link :
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-
publicas.

Art. 2º O objetivo da presente Consulta Pública é permitir a ampla divulgação da
proposta de Instrução Normativa, que visa revisar os procedimentos e critérios para a emissão
do Certificado Fitossanitário de Origem - CFO, da Permissão de Trânsito de Vegetais - PTV, entre
outros relacionados à certificação fitossanitária de origem.

Art. 3º As sugestões ao texto proposto de que trata o artigo 2º desta Portaria,
tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas para o email:
cgpp.dsv@agricultura.gov.br .

§ 1º . Os critérios para aceitação das sugestões de alteração, inclusão ou exclusão
nos textos levarão em conta a obediência aos demais ditames legais e a relevância e o impacto
positivo da contribuição para as inovações propostas quanto à certificação fitossanitária de
origem em âmbito nacional.

§2º O e-mail deverá ser encaminhado com o assunto: Consulta Pública -
Certificação Fitossanitária de Origem, identificando o contribuinte responsável pela sugestão,
com o nome completo (se pessoa física) ou razão social (se pessoa jurídica), endereço
eletrônico e telefone para contato, e deverá trazer anexo uma tabela (ou planilha eletrônica)
prevendo as seguintes colunas:

I - item: identificação do item (Exemplo: art. 1º, § 1º, inciso I, da proposta de
Instrução Normativa);

II - texto da minuta: citação da parte do texto original a que se refere;
III - sugestão: texto sugerido com alteração, inclusão ou exclusão;
IV - justificativa: embasamento técnico (ou legal) devidamente fundamentado de

modo a subsidiar a discussão.
§3º As sugestões ou comentários encaminhados eletronicamente deverão permitir

a função de copiar e colar o texto contido, para fins de agilização da compilação das sugestões
ou comentários e da análise final.

Art. 4º A inobservância do caput, parágrafos ou incisos do artigo 3º desta Portaria
implicará na recusa da sugestão ou comentário encaminhado.

Art. 5º Findo o prazo estabelecido no artigo 1º desta Portaria, a Coordenação-Geral
de Proteção de Plantas, do Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agrícolas deverá
avaliar as sugestões recebidas e proceder às adequações pertinentes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 28 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem
os arts. 21 e 63 do Anexo I do Decreto n° 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo
em vista o disposto na Lei n° 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei n° 7.889, de
23 de novembro de 1989, no Decreto n° 9.013, de 29 de março de 2017, e o que
consta do processo eletrônico n° 21000.024067/2020-61, resolve:

Art. 1º O Anexo I da Instrução Normativa n° 4, de 31 de março de
2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"4.2.4. ................................. .............................................
c) A carne mecanicamente separada que for congelada, deverá ser em

blocos com espessura máxima de 15 cm, congelada logo após o processo de
separação mecânica e conservada em temperatura não superior a -18°C (dezoito
graus Celsius negativos).

............................................" (NR)
"4.2.8. Características Físico-Químicas
Proteína (Mínima): 12%
Gordura (Máximo): 30%
Teor de Cálcio (Máximo): 1,5% (Base Seca)
Diâmetro dos Ossos: no mínimo 98% das partículas ósseas devem passar

em peneira com malha nominal de 0,5 mm. Nenhuma partícula óssea poderá ser
retida em peneira com malha nominal de 0,85 mm

Índice de peróxido (máximo): 1 mEq KOH por kg de gordura." (NR)
"5.4. Critérios Microbiológicos: Tendo-se em vista as características

distintas de elaboração, a Carne Mecanicamente Separada, deverá obedecer às
seguintes características:

1_MAPA_30_001

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 23, DE 29 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 21 do Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, e o que consta na
Instrução Normativa nº 36/2020, e no processo SEI n. 21000.023255/2020-72, resolve:

Art. 1º Fica proibido o ingresso e a incorporação de animais vacinados contra a
febre aftosa nos Estados do Acre, Rondônia, Rio Grande do Sul e regiões dos Estados do
Amazonas e do Mato Grosso, conforme estabelecido no Art. 1º da Instrução Normativa nº 36,
de 29 de abril de 2020.

§ 1º O trânsito de animais vacinados, destinados a outras unidades da Federação
com trânsito pelos estados e regiões descritas no caput deverá ocorrer por rotas previamente
estabelecidas pelo Serviço Veterinário Oficial.
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